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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PRÊMIOS A SEREM CONCEDIDOS A 
ESTUDANTES VENCEDORES DOS PROJETOS DE EDUCAÇÃO GINCANA DO 
SABER, 3ª EDIÇÃO E CONCURSO DE REDAÇÃO E POESIA, 1ª EDIÇÃO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 
MODALIDADE E TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

 
MODALIDADE DE DISPUTA: ABERTO, COM INTERVALO DE R$ 25,00 (VINTE 
E CINCO REAIS) ENTRE OS LANCES PARA OS ITENS 1 E 2 E R$ 5,00 (CINCO 
REAIS) ENTRE OS LANCES  PARA OS ITENS 3 E 4. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: EXCLUSIVA 

 
INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
 DATA: 27/10/2023, às 09 horas (Horário de Brasília/DF) 
 PORTAL: http://www.compras.gov.br/         
 UASG: 926522 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.564,58 (treze mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.99.00.00 – Outros Materiais de 
Consumo 
 
EDITAL: A ÍNTEGRA DO EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL NOS SEGUINTES SITES: 
 http://www.camaraipatinga.mg.gov.br/licitacoes aba “Licitações em Andamento” 
  http://www.compras.gov.br/ 
 
OBSERVAÇÃO:  
 A ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO ESTÁ CONTEMPLADA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2023 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipatinga por meio dos Agentes de 
Contratação e Equipe de Apoio, sediada Praça dos Três Poderes, s/nº – Centro – 
Ipatinga/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução nº 1.197/2023, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de prêmios a serem concedidos a 
estudantes vencedores dos projetos de educação gincana do saber, 3ª edição e 
concurso de redação e poesia, 1ª edição, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

1.2.1 – Em caso de divergências na descrição dos itens relacionados no 
Sistema do ComprasGov (CATMAT) dos listados neste edital, serão 
considerados os descritivos contidos no Termo de Referência, Anexo I. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação no 
momento da habilitação. 

2.5. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu 
artigo 48, inciso I,  esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI E 
EQUIPARADAS. 
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2.5.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

2.5.2 -  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
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2.6.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência, 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

3.4.1. por se tratar de uma licitação exclusiva para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 e 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário. 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante 

4.1.4. Quantidade cotada 

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 



Câmara Municipal de Ipatinga 
Pç Três Poderes, s/nº - Centro - Ipatinga/MG – Cep 35160-011 Tel. (31) 3829-1200 

www.camaraipatinga.mg.gov.br 
 

Câmara Municipal de Ipatinga – Licitação 
www.camaraipatinga.mg.gov.br   Página 7 de 38 

 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na presente 
licitação; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para os itens 1 e 2 e R$ 5,00 (cinco reais) 
para os itens 3 e 4. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

5.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração; 

5.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes; 
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5.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório; 

5.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

5.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
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ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos na fase habilitatória, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia.  

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas 
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 
(vinte) minutos; 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo serão encaminhados aos interessados que solicitarem por 
meio do e-mail licitacao@camaraipatinga.mg.gov.br.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  



Câmara Municipal de Ipatinga 
Pç Três Poderes, s/nº - Centro - Ipatinga/MG – Cep 35160-011 Tel. (31) 3829-1200 

www.camaraipatinga.mg.gov.br 
 

Câmara Municipal de Ipatinga – Licitação 
www.camaraipatinga.mg.gov.br   Página 14 de 38 

 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3. 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Câmara Municipal de Ipatinga, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail:  licitacao@camaraipatinga.mg.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://www.camaraipatinga.mg.gov.br/licitacoes aba “Licitações em Andamento” 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.10.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

11.10.3. ANEXO III - Proposta Comercial  

11.10.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
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Ipatinga, 16 de outubro de 2023. 

 
 
Miryan Santos Rezende Nunes 
Agente de Contratação 
 
 
 
 
Assessoria Técnica 
 
 
 
 
 
Werley Glicério Furbino de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 

Miryan N

Gustavo M
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 82/2023 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1. Aquisição prêmios a serem concedidos a estudantes vencedores dos projetos de 

Educação Gincana do Saber, 3ª Edição e Concurso de Redação e Poesia, 1ª Edição, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 

Item Especificação CatMat Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Celular com, no mínimo, as seguintes 
especificações: 64GB, 4GB RAM, Tela Infinita de 
6.6” Dual Chip, Processador Octa-Core, Câmera 
Tripla Traseira de 50MP +5MP + 2MP, Selfie de 
13.0 MP. 

 Un 08 R$ 959,5133 R$ 7.676,11 

2 Tablet com, no mínimo, as seguintes 
especificações: 3G 32GB Tela 8 pol. 1GB RAM + 
Wi-fi Android 11 (Go edition) Processador Quad 
Core. 

 Un 02 R$ 1007,1683 R$ 2014,34 

3 Headphone com, no mínimo, as seguintes 
especificações: conexão BLUETOOTH 5.0 com 
alcance de até 10 metros, PORTAS SD E AUX , 
função Rádio FM. Compatibilidade: USB 2.0 e 
Micro USB 

 Un 10 R$ 154,8883 R$ 1548,88 

4  Caixinha de Som com, no mínimo, as seguintes 
especificações: Bluetooth 5.0, entrada USB, 
Radio FM, Entrada Micro SD e Auxiliar P2 
Dimensões aproximadas (A x L x P): 7,5 x 7,5 x 
16,5 cm. 

 Un 10  R$ 232,5250 R$ 2325,25 

 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.564,58 (treze mil, quinhentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela acima.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’,da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 A Resolução da Câmara Municipal de Ipatinga nº 946/2018 - "Cria a Escola do Legislativo 
no âmbito da Câmara Municipal de Ipatinga", alterada pela Resolução nº 1083/2021, 
estabelece no art. 2º, inciso X: “Art.2º. São objetivos específicos da Escola do Legislativo: 
inciso X: contribuir para o fortalecimento da cidadania e dos valores democráticos.” 

2.2 O Projeto de Educação Cidadã – Gincana do Saber, implantado na Câmara desde 2019, é 
um dos projetos implantados para atender o descrito no item anterior. Esse projeto atende 
alunos do Ensino Fundamental I e II da rede pública. 

2.3 A aquisição desses itens está parcialmente prevista no Plano de Contratações Anual da 
Escola do Legislativo. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
3.1 A Gincana do Saber segue um modelo desenvolvido na Câmara Municipal de Pouso 

Alegre, pela autora da Coleção em Miúdos – Madu Macedo, e que foi divulgado e 
implantado em inúmeras outras Câmaras e Assembléias Legislativas que trabalham a 
educação cidadã. 
 

3.2 Para implantação do projeto na Câmara Municipal de Ipatinga foram feitas visitas técnicas 
à Câmara Municipal de Pouso Alegre além da participação da equipe da Escola do 
Legislativo em Encontros da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo – ABEL em 
que várias Câmaras e Assembléias Legislativas de vários Estados apresentaram o 
modelo Gincana do Saber implantando em seus municípios e Estados e seus resultados 
extremamente positivos. 
 

3.3 Para motivação dos estudantes e pelo formato dos projetos (Concurso e Gincana) fica 
óbvia a necessidade de uma premiação aos vencedores. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’,da Lei nº 14.133/21. 
4.1 Os prêmios devem ser novos e enviados embalados de forma a preservar sua integridade 

e conservação. 
 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1 O prazo de entrega dos itens é de até 15 dias corridos, contados da data de emissão da 
Nota de Empenho, em remessa única. 

5.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

5.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

5.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
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5.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

5.9 Serão exigidos os seguintes documentos: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 
6.1 Os itens dispostos na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência, deverão 

apresentar/ter garantias conforme o fabricante do respectivo item. 
 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 A gestão do instrumento contratual ficará a cargo do (a) Gerente de Almoxarifado e 

Patrimônio, responsável pela liquidação da despesa e pelo cumprimento das obrigações 

assumidas. 

7.2 O (a) fiscal do contrato será a servidora Elisangela Sousa Santiago e o(a) suplente será a 

servidora Cláudia Alves Ribeiro. 

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.4 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

7.5 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.6 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou documento equivalente, adotado pela Gerência de Almoxarifado e Patrimônio;  
8.2  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.2.1 não entregue os itens de acordo com a Autorização de Fornecimento, 
8.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação dos objetos entregues. 
 
9 LIQUIDAÇÃO 

 
9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.2.1 o prazo de validade; 

9.2.2 a data da emissão; 

9.2.3 os dados da contratante; 

9.2.4 o valor a pagar; e 

9.2.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

9.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

10 PRAZO DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

10.2 Forma de pagamento 

10.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 
11.2 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
     Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
(...) 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.” 
     O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 
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regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 
     A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 
regência dos artigos 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.  
     A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 
única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho1 busca 
sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 
concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 
prestação. 
     No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em 
se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é 
prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada 
contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, 
através de seleção da melhor proposta2. 
     Para dispensa de licitação, o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, 
exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso 
VII, o qual permite a contratação direta por justificativa de preço, a saber: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Já o Art. 75 define no inciso II o valor limite passível de contratação direta: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento vigente da Câmara Municipal de Ipatinga, 
dotação 10.100.001.01.031.0001.2.003 3.3.90.30.99.00.00 – Outros Materiais de 
Consumo, Elemento12, Sub-elemento 53. 
 

 

Ipatinga, 30 de agosto de 2023. 

 

 

Marli Teixeira de Andrade – mat. 1140-1 

DIRETORA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 

 

 

Edson Rodrigues da Costa – mat. 2428-7 

SUPERINTENDENTE GERAL 

 

  

Werley Glicério Furbino de Araújo  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2023 
PROCESSO LICITÓRIO Nº. 82/2023 

 
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Sr. Agente de Contratação, 

Para cumprimento do inciso XX do artigo 6º, da Lei 14133/2021, encaminha-se o presente 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, 
com os elementos iniciais que integrarão o Termo de Referência para a pretensa contratação. 

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público 

A Resolução 946/2018, alterada pela Resolução 1083/2021 , estabelece em seu artigo 2º, inciso 
X que um dos objetivos específicos da Escola do Legislativo: 
é contribuir para o fortalecimento da cidadania e dos valores democráticos. 

Para cumprir esse dispositivo legal, a Escola do Legislativo implantou projeto de Educação 
Cidadã para alunos do Ensino Fundamental I e II, entre eles, a GINCANA DO SABER e o 
CONCURSO DE POESIA E REDAÇÃO.  

Pelo formato desses dois projetos, onde existe a competição e um vencedor, surgiu a 
necessidade de uma premiação aos vencedores como forma de incentivar a participação dos 
estudantes nesses projetos cujo escopo principal é o fortalecimento dos princípios básicos da 
Cidadania. 

Sendo assim, a aquisição dos prêmios para os vencedores dos projetos se faz imprescindível 
para o sucesso dos eventos. 

Os itens a serem adquiridos se enquadram como materiais acessórios, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituam área de competência legal da Câmara Municipal 
de Ipatinga. 

A justificativa para a tramitação física deste processo se deve ao fato da urgência na 
contratação e também por estar em fase de implantação o processo eletrônico na CMI. 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual 

As despesas relativas às contratações mencionadas neste ETP foram parcialmente previstas no 
Plano de Contratações Anual, pois somente após uma discussão com as partes envolvidas 
(Secretaria Municipal de Educação e Superintendência Regional de Ensino pacificou-se a 
necessidade de premiar os 2º e 3º classificados em cada projeto. Dada a importância da 
despesa, como justificado acima, deve-se promover a inclusão no instrumento de planejamento. 

3. Requisitos da contratação 

Trata-se de aquisição de bens em empresas que atendam as especificações expostas no 
respectivo TERMO DE REFERÊNCIA, com o menor preço do mercado disponível.  

A contratada deve possuir em seus atos constitutivos objeto compatível com os itens 
solicitados. 
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A aquisição deverá atender às seguintes exigências mínimas: 

 Prazo e condições de Execução: 

A empresa deverá fornecer os itens conforme solicitado e disposto no Termo de Referência, 
inclusive deverá obedecer aos prazos nele listados, em harmonia ao que restar celebrado entre a 
Câmara Municipal de Ipatinga e as empresas vencedoras, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas na lei.  

Os prazos de entrega serão contados a partir da data do recebimento da respectiva Autorização 
de Fornecimento pela empresa fornecedora, se de forma diferente não dispuser o Termo de 
Referência e o Contrato. 

 Local de entrega dos itens: 

Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Ipatinga e deverão ser novos e 
devidamente embalados em suas embalagens de fábrica. 

4. Estimativas das quantidades para a aquisição 

As estimativas das quantidades previstas neste ETP e foram elaboradas com base na premiação 
prevista para cada evento. 

ITEM/PRÊMIO PREMIAÇÃO QUANTIDADE 
CELULAR 1º lugar GINCANA  08 
TABLET 1º lugar CONCURSO POESIA E REDAÇÃO 02 
HEADPHONE 2° LUGAR GINCANA E CONCURSO 

POESIA E REDAÇÃO 
10 

CAIXINHA DE 
SOM 

3º LUGAR GINCANA E CONCURSO 
POESIA E REDAÇÃO 

10 

 

5. Levantamento de mercado 

A Escola do Legislativo João Camilo de Oliveira Torres debateu com os educadores da rede 
municipal e estadual, com o objetivo de definir quais prêmios seriam adequados às respectivas 
faixas etárias, levando-se em consideração a possibilidade de usar o prêmio em alguma 
atividade lúdico-pedagógica e, ao mesmo tempo, que despertasse o interesse dos estudantes 
para participarem dos projetos. 

A partir dessas premissas, os prêmios definidos foram: celular, tablet, headphone e caixinha de 
som. 

Definidos os prêmios, A Escola do Legislativo João Camilo de Oliveira Torres realizou uma 
pesquisa de preços on-line dos itens.  

A aquisição pode ser feita em mais de uma empresa a fim de se garantir o menor preço dentro 
da especificação de cada item. 

6.Estimativa do valor da contratação 

A pesquisa de mercado foi feita pela internet em três empresas conhecidas e conceituadas 
conforme quadro abaixo: 
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FORNECEDOR Celular Headphone Caixa de Som Tablet 
Casas Bahia 1.073,00 - 72,89 638,99 
Americanas 999,00 156,50 72,76 625,00 

Magazine Luiza 1.049,00 199,00 79,99 698,00 
Preço Médio 1.040,30 177,75 75,20 653,99 

     
ITEM/PRÊMIO QUANTIDADE VALOR ESTIMADO 
CELULAR 08 8.322,40 
TABLET 02 1.307,98 
HEADPHONE 10 1.777,50 
CAIXINHA DE SOM 10 752,00 

A pesquisa concluiu pela estimativa do valor de R$ 12.159,88 (doze mil e cento e cinqüenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos)  

5. Descrição da solução como um todo 

Aquisição dos itens definidos, em empresas especializadas em venda de equipamentos de 
informática e eletrônicos, por meio de pregão eletrônico. 

6. Justificativas para o parcelamento ou não do objeto 

O objeto da contratação poderá ser fracionado por item, sendo fornecidos por mais de uma 
empresa a fim de se garantir a economicidade na aquisição. 

7. Contratações correlatas ou interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

8. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável 

Os estudantes premiados assinarão um termo de compromisso para fazerem o descarte correto 
do lixo eletrônico quando/se o prêmio estragar ou se tornar obsoleto. 

9. Análise de Riscos 

A tabela abaixo contém os prováveis riscos aos quais o presente processo de aquisição está 
exposto. Trata-se de riscos inerentes aos procedimentos licitatórios e merecem especial atenção 
por parte da Administração da Câmara Municipal de Ipatinga. 

Objeto Aquisição de itens de informática e eletrônicos 

Equipe de Planejamento 1. Marli Teixeira de Andrade Franco 

FASE DA ANÁLISE 

(X) Planejamento da aquisição  
(   ) Gestão do Contrato 

Risco 1 – NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Probabilidade (X) Baixa                             (   ) Média                             (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixa                             (   ) Média                             (X) Alta 
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Dano Inviabilidade da aquisição. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Ações 
Verificar junto à Gerência de 
Contabilidade a disponibilidade de 
recurso para atender a contratação  

Responsável Marli Franco 

Ações 
Realizar reserva orçamentária do valor 
médio da pesquisa de mercado 

Responsável 
Mônica Jacob (Ger. 

Contabilidade) 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 

Ações 
Buscar o remanejamento de dotações 
orçamentárias 

Responsável 
Mônica Jacob (Ger. 

Contabilidade) 

Risco 2 – ESPECIFICAÇÕES INSUFICIENTES 

Probabilidade (X) Baixa                             (   ) Média                             (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixa                             (X) Média                             (   ) Alta 

Dano 
Entrega e execução de item diverso do planejado. Erro na elaboração de 
orçamentos. Anulação do certame. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Ações 
Análise comparativa da descrição dos 
produtos com termos de referência já 
elaborados e executados. 

Responsável 
Marli Franco 

 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 

Ações 
Revisão contratual, nos limites 

permitidos 
Responsável 

Marli Franco 
 

Risco 3 – ATRASO NA ENTREGA 

Probabilidade (X) Baixa                             (   ) Média                             (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixa                             (   ) Média                             (X) Alta 

Dano Dano de imagem à Câmara. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Ações 
Fixar no termo de referência e no 
contrato prazo para entrega dos itens e 
multas por inadimplemento. 

Responsável Marli Franco 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 

Ações 
Estabelecer um prazo seguro para 
entrega dos itens.  

Responsável Marli Franco 

Risco 4 – LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA 

Probabilidade (X) Baixa                             (   ) Média                             (   ) Alta 

Impacto (   ) Baixa                             (X) Média                             (   ) Alta 

Dano 
A não conclusão do certame, implica na realização de novo certame, 
causando desperdício de mão de obra e insegurança quanto à efetividade da 
contratação. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 
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Ações 
Estabelecer contato telefônico com 
fornecedores  03 (três) dias antes do 
certame. 

Responsável Marli Franco 

 
 
10. Manifestar sobre a forma e viabilidade da aquisição/servidores que participarão da 
fiscalização 

A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a 
presente aquisição, mediante pregão eletrônico, é viável e fundamental para esta Casa 
Legislativa, em se tratando de itens indispensáveis para o sucesso dos projetos de Educação 
Cidadã cujo formato já está consolidado por ser a III GINCANA DO SABER e, o novo projeto, 
CONCURSO DE POESIA E REDAÇÃO, que seguiu a mesma premissa. 

Quanto à viabilidade da aquisição, entendemos que compete ao Ordenador de Despesas após 
analisar o mapa de risco que integra este documento e seu custo estimado, ratificar a 
concordância para com a aquisição que se pretende por meio deste Estudo. 

A administração do contrato ficará a cargo da Diretora da Escola do Legislativo, tendo como 
fiscal a servidora Elisângela do Souza Santiago, lotado na Gerência de Comunicação. 

 

 

MARLI TEIXEIRA DE ANDRADE FRANCO               

DIRETORA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 

 

EDSON RODRIGUES DA COSTA 

SUPERINTENDENTE GERAL  

 

Aprovado: (    ) SIM      (    ) NÃO 

 

 

WERLEY GLICÉRIO FURBINO DE ARAÚJO 
PRESIDENTE – Ordenador de Despesa 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
                

  ATENÇÃO: 
PREENCHER SOMENTE OS CAMPOS EM BRANCO 

  
    
                

Dados da Empresa 
Razão social:   

Nome fantasia:   
CNPJ:   

Endereço:   
CEP:   

Telefone/fax:   
E-mail:   

Contato:  
C/C - Banco/Ag.   
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial 

para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 
Dados do Objeto 

Item Descrição Qtd. Unid Marca Fabricante Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 Celular com, no mínimo, as seguintes especificações: 
64GB, 4GB RAM, Tela Infinita de 6.6” Dual Chip, 
Processador Octa-Core, Câmera Tripla Traseira de 50MP 
+5MP + 2MP, Selfie de 13.0 MP. 

08 Unid 
    

 
 

2 

Tablet com, no mínimo, as seguintes especificações: 3G 
32GB Tela 8 pol. 1GB RAM + Wi-fi Android 11 (Go edition) 
Processador Quad Core. 

02  
 

Unid 
     

 
3 

Headphone com, no mínimo, as seguintes especificações: 
conexão BLUETOOTH 5.0 com alcance de até 10 metros, 
PORTAS SD E AUX , função Rádio FM. Compatibilidade: 
USB 2.0 e Micro USB 

10  
Unid     

4 Caixinha de Som com, no mínimo, as seguintes 
especificações: Bluetooth 5.0, entrada USB, Radio FM, 
Entrada Micro SD e Auxiliar P2 Dimensões aproximadas (A 
x L x P): 7,5 x 7,5 x 16,5 cm. 

10  Unid 
    

TOTAL  

Declaração  
Os itens ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e características previstas no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação 
de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.  
“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquer caso de proibição previsto na legislação 
vigente para licitar ou contratar com a Administração Pública.” 

Local:                    
Data:                 
                

      
  Representante legal da empresa   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2023 
PROCESSO LICITÓRIO Nº. 82/2023 

 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO Nº____/2023 

 
TERMO DE CONTRATO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA E A 
EMPRESA [.......................................................]. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, sediada na Praça Três 
Poderes, s/nº, Centro, nesta cidade de Ipatinga, Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 
19.871.680/0001-47, representada por seu Presidente, Vereador 
[NOME DO VEREADOR], doravante denominada CONTRATANTE e 
a(o) [...................], sediada (o) na [...................], inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, sob o número [...................], 
representada por [...................], CPF nº. [...................]e CI nº. 
[...................], doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento no Processo Licitatório nº [...................], e em observância 
a da Lei Federal nº. 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do processo licitatório nº 82/2023 Pregão 
Eletrônico nº. 07/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de .........................., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quant Unid Marca Fabricante VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1        
2        
3        
...  

 
      

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Proposta do Contratado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
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ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 
a) em moeda corrente; 
b) na conta-corrente da Contratada, no prazo de até 5 (cinco) dias após  a 
prestação do serviço, mediante apresentação da nota-fiscal/fatura, tendo ainda 
o devido aceite pelo órgão Integração com a Comunidade; 

6.2. No corpo da nota fiscal deverá constar o número da conta bancária e agência 
onde deverá ser efetuado o crédito para quitação da mesma; 
6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
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7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
8.7. Cientificar Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Ipatinga para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir com todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto em conformidade com sua proposta comercial; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
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Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
9.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  
9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.17.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

11.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IPATINGA aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais 
pertinentes, as seguintes sanções:  

a) advertência;  
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculada sobre o preço total contratado, por ocorrências;  
c) multa de até 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total contratado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal;  
d) multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na 
hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der 
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual; 
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 
Ipatinga pelo prazo de até 3 (três) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.2. Mediante justificativa e fundamentação expressa no ato decisório, a multa 
poderá ter seu valor reduzido para adequar-se à proporcionalidade da infração. 
11.3. As sanções definidas na cláusula 11.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes 
pessoas, autonomamente:  

a) letra “a” ―› pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, pelo 
Diretor, ou equivalente, da área gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato; 
b) letras “b”, “c”, "d" e "e" ―› pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPATINGA, pelo Diretor ou autoridade equivalente da área gestora da 
contratação;  
c) letra "f” ―› pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA.  

11.4. Os valores das multas aplicadas poderão ser deduzidos dos pagamentos 
devidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA ou da garantia contratual, se 
houver.  
11.5. Se os valores das multas aplicadas forem superiores ao montante dos 
pagamentos devidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA ou da garantia 
contratual, após confirmada a aplicação da penalidade, a contratada deverá recolher 
a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.  
11.6. Transcorridos 5 (cinco) dias úteis sem o recolhimento e, não havendo 
faturamento pendente ou futuro, conforme manifestação do gestor, os valores 
apurados serão enviados, em até 60 (sessenta) dias, para inscrição na dívida ativa do 
Município.  
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11.7. Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades 
definidas nas letras "a", “e” e “f” cumulativamente com a multa cabível. 
11.8. As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, 
em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
na forma e nos prazos previstos em lei. 
11.9. Para os fins da cláusula 11.1, entende-se por “preço total do contrato” aquele 
assim indicado na proposta comercial da Contratada.  
11.10. O prazo para apresentação de defesa da CONTRATADA e indicação das 
provas a serem produzidas será de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia útil 
seguinte à sua notificação.  
11.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratada perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, nos termos do art. 163 da Lei federal nº 14.133/2021.  
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante, salvo se se tratar de licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art.90 da Lei nº 14.133/2021.  
11.13. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
12.2. Este contrato também poderá ser extinto: 

a) pelo decurso de seu prazo de vigência; 
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do contrato;  
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA;  
d) por determinação judicial; e) por ato unilateral da CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPATINGA.  

12.3. A rescisão unilateral do contrato poderá ocorrer cumulativamente com a 
aplicação de multa e de outras penalidades prevista em lei.  
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ipatinga deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 3.3.90.30.99.00.00 – Outros Materiais de Consumo 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ipatinga para dirimir questões que porventura 
possam advir do presente contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achado conforme, 
assinam as partes e 02 (duas) testemunhas, o presente instrumento. 
 
 
Ipatinga, ....... de ................. de .................. 
 
 
[NOME]  
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 
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[EMPRESA CONTRATADA] 
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________________ 
Assessoria Técnica                                                               
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